
IMPUGNAÇÂO

À  CENTRAL  DE  COMPRAS  DO  MINISTÉRIO  DO  PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO.

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO  REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2016
Processo Administrativo nº 05110.003849/201687
 
 
 
 
 

 

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  LOCADORAS  DE  VEÍCULOS
AUTOMOTORES  DO  DF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
07.835.482/000149,  Condigo  Sindical  de  nº:  002.193.986082,  sediado  na  SCIA/DF,
Qd.  15,  Conj.  02,  Lote  23,  Sala  105,  CEP:  71.250710,  Distrito  Federal,  neste  ato
representado  por  seu  Presidente,  Sr.  ARTUR  CÉSAR  PINHEIRO  SILVA,  vem,
conforme permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, em tempo hábil, à presença
de Vossa Senhoria a fim de:
 

I  M  P  U  G  N  A  R  os  termos  do  Edital  em  referência,  que  adiante
específica o que faz na conformidade seguinte:
 

Da impossibilidade de participação de cooperativas
 
O referido Edital de Licitação no seu item 5.3, transcreve: 
 
Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem

modelo  de  gestão  operacional  adequado  ao  objeto  desta  licitação,  com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução
dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente

escritorio <escritorio@araujoealmeida.adv.br>

seg 12/09/2016 16:20

Para:Central Licitacao <central.licitacao@planejamento.gov.br>;



pelos cooperados, vedandose qualquer  intermediação ou subcontratação, excetuada a
subcontratação da CENTRAL DE ATENDIMENTO, conforme especificado neste Edital.

 
Já  no  Termo  de  Referência  no  item  10  e  11  estabelece  as  obrigações  da

contratante e da contratada, vejamos:
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
10.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela

CONTRATADA,  de  acordo  com  as  disposições  deste  TR,  as  cláusulas  contratuais  e  os
termos de sua proposta comercial.

10.2.  Exercer  o  controle  e  a  fiscalização  dos  serviços  prestados  pela
CONTRATADA, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas,  indicando dia, mês, ano e horário, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.3.  Notificar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução dos serviços, no
prazo e condições estabelecidas neste TR.

10.5.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  nota
fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA, em conformidade com parágrafo 8º do artigo
36 da IN SLTI nº 2/2008.

10.6.  Comunicar  prévia  e  formalmente  à  CONTRATADA  toda  e  qualquer
orientação acerca dos  serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela
urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil.

10.7. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

10.8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa
prestar  os  serviços  dentro  das  normas  estabelecidas.  Anexo  CGINCSEGES
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10.9.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser
solicitados pela CONTRATADA em razão da execução dos serviços.

10.10.  Controlar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  prestados  pela
CONTRATADA,  nos  aspectos  técnicos,  de  segurança,  de  confiabilidade  e  quaisquer
outros de seu  interesse, por  intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados
para este fim.

10.11.  Avaliar  a  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  CONTRATADA
podendo rejeitálo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com o constante
neste TR.

 
11.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1.  Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  TR  e  de  sua

proposta,  com  a  alocação  dos  empregados,  taxistas  credenciados  e  demais  recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  executados  em que  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais
empregados.

11.3.  Responsabilizarse  pelos  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia



o valor  correspondente aos danos  sofridos. 11.4.               Alocar empregados e  taxistas
credenciados  habilitados  e  com  conhecimentos  dos  serviços  a  serem  executados,  em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.5.  Responsabilizarse  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

11.6.  Instruir  seus  empregados  e  taxistas  credenciados  a  respeito  das
atividades  a  serem  desempenhadas,  alertandoos  a  não  executar  atividades  não
abrangidas pelo contrato, devendo relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

11.7. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer  irregularidade verificada no
decorrer da execução dos serviços.

11.8.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  16
(dezesseis)  anos,  exceto na  condição de  aprendiz  para  os maiores  de quatorze  anos;
nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

11.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas,  todas as  condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

11.11.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementálos, caso o
previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos  incisos do
parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

11.12.  Designar  preposto  responsável  pelo  relacionamento  administrativo
com a CONTRATANTE,  quando da  assinatura  do  contrato,  com autonomia  para  tomar
decisões que impactem no bom andamento dos serviços.

11.13.  Responsabilizarse  por  todas  as  despesas  com  materiais,  mão  de
obra, transportes, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  salários,  custos  diretos  e  indiretos,  encargos  sociais  e
contribuições  de  qualquer  natureza  ou  espécie,  necessários  à  perfeita  execução  do
contrato.

11.14. Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de
até 2 (dois) dias úteis.

11.15. Orientar  os  taxistas  credenciados  a  cumprir  de  forma  adequada  as
obrigações legais e as exigências deste TR e do edital de licitação e seus anexos.

11.16.  Prestar  esclarecimentos  à  CONTRATANTE  sobre  eventuais  atos  ou
fatos  noticiados  que  envolvam  interesse  da  CONTRATADA,  independentemente  de
solicitação.

11.17. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais e
municipais  pertinentes  e  responsabilizarse  por  todos  os  prejuízos  originários  de
infrações a que tiver dado causa.
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11.18.  Responsabilizarse  pela  defesa,  inclusive  por  custos,  despesas  e

honorários advocatícios, bem como pelo cumprimento das decisões em ações  judiciais
eventualmente propostas por seus prepostos, empregados ou exempregados e taxistas
envolvendo  a  CONTRATANTE,  isentandoa  de  quaisquer  responsabilidades  e/ou  ônus
diretos ou indiretamente decorrentes.

11.19.  Responsabilizarse,  inclusive  civil  e  criminalmente,  por  eventuais
danos  causados  à  CONTRATANTE,  aos  seus  servidores  e  empregados  ou  a  terceiros,



independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos
taxistas credenciados na execução dos serviços.

11.20.  Comunicar  a  CONTRATANTE  a  interrupção  do  funcionamento  da
solução  tecnológica, aplicação web e aplicativo mobile, para manutenção preventiva e
atualização,  com  pelo  menos  72  (setenta  e  duas)  horas  de  antecedência,  podendo
ocorrer sem penalidade somente por até 2 (duas) horas por mês, desde ocorra entre 2h
e 5h de dias não úteis.

11.21. Possibilitar à CONTRATANTE acesso irrestrito ao módulo de relatórios
da solução tecnológica por 5 (cinco) anos após o término do contrato, para consulta e
geração de informações.

11.22.  Manter  CENTRAL  DE  ATENDIMENTO  telefônico  tipo  4004  ou  0800
para  registro  das  solicitações  de  corridas  e  orientação  aos  USUÁRIOS  na  solução  de
problemas ou dificuldades, com disponibilidade ininterrupta durante 24 (vinte e quatro)
horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

11.23. Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de Passageiros –
APP  para  proteção  dos  usuários  no  caso  de  ocorrência  de  sinistro,  com  as  seguintes
coberturas:  R$  50.000,00  (cinquenta mil  reais)  por  usuário  para morte  acidental,  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para invalidez permanente total/parcial e R$
5.000,00 por usuário para despesas médicas.

 
Vamos hipoteticamente imaginar que uma cooperativa se  logrou vencedora

do certame. Por  lógico a cooperativa contratada terá que ter a subordinação dos seus
cooperados,  para  que  posso  cumprir  integralmente  as  determinações  do  termo  de
referência.

Somente  com  hierarquia,  subordinação  conseguiram  determinar  o
cumprimento  dos  itens  com  uma  cooperativa  que  não  tem  empregados,  conseguira
cumprir, por exemplo o item 11.4, 11.5 e 11.6 do Termo de referência: 

11.4.  Alocar  empregados  e  taxistas  credenciados  habilitados  e  com
conhecimentos  dos  serviços  a  serem  executados,  em  conformidade  com  as  normas  e
determinações em vigor.

11.5.  Responsabilizarse  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

11.6.  Instruir  seus  empregados  e  taxistas  credenciados  a  respeito  das
atividades  a  serem  desempenhadas,  alertandoos  a  não  executar  atividades  não
abrangidas pelo contrato, devendo relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

Tal  tema  já está devidamente  sumulado pela Tribunal  de Contas União no
enunciado de nº 281 e demais acórdãos, vejamos:

 
SÚMULA Nº 281
É vedada a participação de cooperativas em licitação quando,
pela  natureza  do  serviço  ou  pelo  modo  como  é  usualmente
executado  no  mercado  em  geral,  houver  necessidade  de
subordinação  jurídica  entre  o  obreiro  e  o  contratado,  bem
como de pessoalidade e habitualidade. (grifamos)

 
 

Fundamento Legal:
 
 DecretoLei nº 5.452/1943, art. 442, parágrafo único;
 Lei nº 8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I;



 Lei nº 5.764/1971, art. 86;
 
Precedentes:
 
 Acórdão nº 975/2005   Segunda Câmara, Sessão de 14/06/2005,
Ata nº 21, Proc. nº 018.283/20020, in DOU de 23/06/2005
 Acórdão nº 724/2006  Plenário, Sessão de 17/05/2006, Ata nº 19,
Proc. nº 016.860/20020, in DOU de 19/05/2006
  Acórdão  nº  2172/2005    Plenário,  Sessão  de  07/12/2005,  Ata  nº
48, Proc. nº 016.828/20057, in DOU de 23/12/2005
  Acórdão  nº  1815/2003    Plenário,  Sessão  de  26/11/2003,  Ata  nº
47, Proc. nº 016.860/20020, in DOU de 09/12/2003
 Acórdão nº 23/2003  Plenário, Sessão de 22/01/2003, Ata nº 01,
Proc. nº 014.030/20028, in DOU de 05/02/2003
 Acórdão nº 22/2003  Plenário, Sessão de 22/01/2003, Ata nº 01,
Proc. nº 012.485/20029, in DOU de 05/02/2003

 
 
Diante  do  exposto  tal  licitação  deve  ser  nula,  tendo  em vista  os  riscos  ao

qual o erário público está exposto.
 


